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Oficio n.° li '3 1201 3/GAB/DENATJ4 

BrasfliaØ 	der '° 	 de 2013. A Sua Senhoria o Senhor 
JosÉ JÚNIOR DE PAULA BEZERRA 
Diretor Presidente 
Rua Rio Amazonas n°. 3944 
69.400000 - Manacapuru-AM 

Assunto: Informações sobre a Munie1pahzaço do Trânsito 

Prezado Senhor, 
Informamos que o Município de Manacapuru-AM encontra-se integrado ao 

Sistema Nacional de Trânsito (SNT), nos termos da Resoluçào Contran n.° 296/2008, a partir de 
24 de julho de 2013. O município utilizará o código de órgAo autuador que constará do auto de 
infraçAo, sobo número 202530. 

Esclarecemos que face ao que dispõe o Parágrafo único, do art. 320, do Código de 
Trânsito Brasileiro - Lei a.°  9.503/97, e o inciso 1, do art. 6°, da Lei n.°  9.602/98, o percentual de 
5% (cinco por cento) do valor as multas de trânsito arrecadadas será depositado mensalmente na 
conta do Fundo Nacional de Segurança e EducaçAo de Trânsito (FUNSET), por meio da Guia de 
Recolhimento da Unido (GRU), que deverá ser preenchida eletronicamente no site 
www.denatran.gov.br. link "FUNSET". 

Assim sendo, solicitamos que seja encaminhado ao Denatran, relatório mensal, 
modelo tambëm disponível no site mencionado, acompanhado de cópia do comprovante de 
depósito. Ressaltamos que, na hipótese de o órgo de trânsito municipal, por meio de convênio, 
tenha delegado a arrecadaçâo a outro órgâo do SNT, viabjljze junto ao órgAo delegado as 
infbnnações necessárias ao preenchimento do relatório mencionado anteriormente. 

Por fim, objetivando manter atual jzado o cadastro de 6rgos e entidades do SNT, 
soljcitamos que, qualquer alteraçâo nos dados cadastrais desse órgfto de trânsito, seja 
comunicada ao Denatran no prazo de 30 (trinta) dias da data da alteraçAo. 

Colocamo-nos á 

Atenciosamente, 

ANTONI0:tj1jj0 P. SERRA E SILVA 
Diretor 

CGPNEiRA 


